
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro -Cep 29.370-000
eOMCMO N CWTtLO Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

CONTRATO N° 010/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2020.

PROTOCOLADO SOB O N° 271/2020.

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
FAZEM DE UM LADO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO E DE OUTRO

LADO A EMPRESA FUNERÁRIA VENDA
NOVA LTDA.

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, órgão de
Poder Público Legislativo, com sede à Av. José Grilo, n° 152, Centro, Conceição do
Castelo-ES, inscrita no CNPJ sob o n° 31.726.581/0001-77, neste ato representada
por seu Presidente o Sr. Dinner Pinon, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o
n° 084.078.887-88, portador da Carteira de Identidade n° 598.950 SSP/ES, residente
e domiciliado na Comunidade de Santo Antônio do Areão, Zona Rural, neste
Município de Conceição do Castelo-ES, CEP 29.370-000, neste ato denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FUNERÁRIA VENDA NOVA LTDA,
com sede na Av. Lorenzo Zandonade, n°504. Loja 01, Vila Betanea — Venda Nova
do Imigrante/ES, CEP: 29.375-000, inscrita no CNPJ sob o número
08.969.588/0001-06, neste ato tendo por responsável legal o procurador Sr.
Arquilino Sebastião da Ressurreição, brasileiro, casado, portador do CPF n°
559.600.227-53 e Cl n° 457.696 - SPTC/ES, residente e domiciliado em Alto Caxixe,
Zona Rural - Venda Nova do Imigrante/ES, doravante denominada CONTRATADA,
têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, oriundo do Processo Administrativo n° 79/2020, protocolado sob o n®
271/2020, por dispensa de Licitação em razão do valor, com fundamento no artigo
24, inciso 11, da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Arranjos Florais e Coroas com flores naturais,
visando atender os eventos institucionais da Câmara Municipal de Conceição do
Castelo-ES, por demanda, no exercício de 2021, que requer seja feita
ornamentação do ambiente para que o mesmo se torne mais agradável, vivido e
aprazível, e ainda, para a prestação de homenagens póstumas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao
presente Contrato e aos documentos adiante enumerados colacionados ao
Processo Administrativo CMCC 79/2020 e que são partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição: a) Termo de Referência; b) Proposta de
Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de
coleta.














